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 Primeiro de Maio, 27 de janeiro de 2022
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

PORTARIA Nº 5308, DE 20 DE JANEIRO DE 2022
 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada os servidores Srs. Joaquim Euzébio de Souza, matrí-
cula n°. 401452, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro e Stevie Wander Fernandes Dias, 
matrícula nº 401684, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, para acompanhar e fiscalizar 
a execução das Atas de Registro de Preços, referente Pregão Eletrônico n° 93/2021, cujo 
objeto consiste na aquisição de bancos e lixeiras.
 I -  Ata de Registro de Preços Nº 01/2022 -  CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA 
 CNPJ: 42.215.097/0001-08;
 II - Ata de Registro de Preços Nº 02/2022 -  RPF COMERCIAL LTDA 
 CNPJ: 03.217.016/0001-49.
 Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designadas deverão:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos materiais fornecidos pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 20 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº. 5322/2022
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 144/2022, DE 26/01/2022,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 03/01/2022 
a 02/05/2022, de conformidade com a Constituição Federal, a ANA AMELIA DE OLIVEIRA 
NATALI, matrícula nº. 101268, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.692.473-4 SSP/
PR, CPF nº. 034.173.459-44, ocupante do cargo de Enfermeiro.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 26 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 5323, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
 Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execução destas Atas de 
Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Elcio Luiz Candido, matrícula n°. 401444, 
ocupante do cargo efetivo de Operário, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas 
de Registro de Preços, referente Pregão Eletrônico n° 98/2021, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada para executar futuras e eventuais manutenções 
preventivas e corretivas nos veículos e maquinários da frota municipal
 I -  Ata de Registro de Preços Nº 03/2022 -  AUTOELÉTRICA GD MECÂNICA 
E AUTOPEÇAS LTDA., CNPJ n.º 26.168.547/0001-94;
 II - Ata de Registro de Preços Nº 04/2022 -  FUTIGAMI & FUTIGAMI SERVIÇOS 
MECÂNICOS E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS, CNPJ n.º 13.249.945/0001-93;
 III - Ata de Registro de Preços Nº 05/2022 -  MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA.,  CNPJ n.º 10.253.804/0001-56;
 IV - Ata de Registro de Preços Nº 06/2022 -  POWERCOM BRASIL GERA-
DORES – EIRELI - EPP, CNPJ n.º 09.330.128/0001-98;
 V - Ata de Registro de Preços Nº 07/2022 -  R. LOPES & CIA LTDA.

 CNPJ n.º 82.396.441/0001-19;
 VI - Ata de Registro de Preços Nº 08/2022 -  TRATORLON - PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA. CNPJ n.º 80.052.277/0001-05;
 VII - Ata de Registro de Preços Nº 09/2022 -  XARA COMERCIO DE PECAS 
PARA CAMINHÕES LTDA - EPP, CNPJ 78.110.053/0001-52
 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos materiais fornecidos pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 26 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº. 5325, 28 DE JANEIRO DE 2022
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do Ofício nº. 169, de 15/12/2021, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social,
 R E S O L V E:
 Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº. 4635/2020, de 22/06/2020, passa a vigorar 
a partir de 28/01/2022, com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear como gestoras da parceria as servidoras Lucielly Conceição 
dos Santos, ocupante do cargo de Psicólogo, matrícula 401718, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 10.748.658-5 SSP/PR, inscrita sob o CPF nº. 069.092.179-93 e Lidiane 
Vertuan, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 401569, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 8.052.220-7 SSP/PR, inscrita sob o CPF nº. 045.437.179-96.”
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 28 de janeiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


